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“ A criança e o adolescente não podem esperar. Eles só tem 
uma única oportunidade de crescimento e desenvolvimento, 

ou seja: eles tem direito à infância”. 
(Organização Internacional do Trabalho) 
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RESUMO 
 
 
 

O trabalho do menor, com seus profundos reflexos sociais, continua a 

ser um problema de ampla dimensão, no Brasil e no mundo. A 

exploração e a humilhação de crianças no trabalho é hoje a forma mais 

comum de maltratar e ignorar a criança em todas as regiões do nosso 

país. O presente trabalho visa realizar uma análise histórica e atualizada 

das medidas de proteção do trabalho do menor, que são princípios 

legislativos distribuídos pela Constituição Federal, Consolidação das 

Leis do Trabalho e Estatuto da Criança e do Adolescente, criados a fim 

de garantir o mínimo de condições para que o mesmo exercite seu ofício 

com dignidade e na observância de todos os seus direitos. Procurou-se 

analisar e sugerir algumas medidas de utilidade na prevenção e no 

combate a exploração do trabalho infanto-juvenil. 

          Palavras chaves: Trabalho do menor, medidas de proteção, adolescente. 
 

 
 



SUMMARY 
 
 
 

The underage labor, with its deep social reflexions, remains a large 

scale problem, not only in Brazil, but worldwide. The exploitation and 

humiliation experienced by children on work is lately the most ordinary 

way to harm and ignore infancy, in all the regions of our country. The 

present work aims to accomplish a both historical and up-to-date 

analysis on the protective measures of underage labor, which are 

legislative principles, disposed by the Federal Constitution, Working 

Law Consolidation and the Infant and Adolescent Statute, created in 

order to guarantee the minimal terms to provide them the opportunity to 

practice labor worthily, protected by all their rights. To prevent and 

fight against the exploitation of children and youths labor, some 

practical gauges will be hereby analyzed and suggested. 

Key words: The underage labor, protective measures, teenagers. 

 
 
 
 
 

INTRODUÇÃO 

 

No período que antecedeu a escolha do tema referente a esta 

monografia, para cumprimento de requisito parcial a conclusão do 

curso de pós-graduação em Medicina do Trabalho, procurou-se, como 

pediatra, com atuação e convivência junto às crianças e adolescentes 



por 20 anos, selecionar um assunto que estivesse fortemente 

relacionado à experiência profissional exercida, que fosse atual, 

interessante, polêmico e tivesse uma relação íntima com a Medicina do 

Trabalho, especialidade médica que pretende-se exercer 

profissionalmente. 

O trabalho do menor com todas as implicações históricas e profundos 

reflexos sociais, num mundo cada vez mais globalizado, competitivo e cruel, 

veio atender a finalidade do tema da presente monografia. 

O problema está associado, embora não esteja restrito, a pobreza, a 

desigualdade e a exclusão social existente no Brasil e no mundo, embora 

outros fatores de natureza cultural, econômica e de organização social da 

produção respondam pelo seu agravamento. 

A criança e o adolescente, por serem fisicamente mais vulneráveis, são 

susceptíveis para várias lesões, prejuízos, ferimentos e doenças relacionadas 

ao trabalho. Por serem mentalmente imaturas, não percebem os riscos 

potenciais que envolvem sua ocupação específica, enfrentam perigos ou são 

corajosos, não porque são heróis, mas mentalmente imaturos. 

O objetivo deste trabalho é realizar uma análise histórica, atualizada e 

detalhada das medidas de proteção ao trabalho do menor, que são normas 

legislativas criadas a fim de regulamentar e garantir o mínimo de condições 

para que o menor exercite seu ofício com a observância de todos os seus 

direitos, que são conquistas históricas e universais. 



A metodologia baseia-se em entendimentos doutrinários e a citação de 

textos legais pertinentes à matéria. 

No entanto, apesar da legislação brasileira sobre o trabalho do menor 

ser certamente uma das melhores e mais completas do mundo, existe um 

abismo gigantesco entre o compromisso assumido no campo legal e a 

realidade dolorosa que se testemunha em todos os espaços urbanos e rurais do 

nosso país. 

Entende-se que cabe aos governos constituídos e à sociedade em geral 

criar condições efetivas para o real cumprimento de suas determinações legais, 

de forma que essas medidas possam sair do plano formal para o material. 

Procurou-se comentar, analisar e sugerir algumas medidas que 

poderão ser adotadas no combate à exploração indevida do trabalho 

infanto-juvenil, sem ter, no entanto, a pretensão de esgotar o assunto, 

ciente da sua amplitude, complexidade e variedade de opiniões. 

REVISÃO DA LITERATURA 

 
 
 

TRABALHO DO MENOR NO BRASIL 

 

1  Considerações Gerais 

Cerca de 7,5 milhões de crianças e adolescentes trabalham no Brasil. 

Quarenta por cento destes (cerca de 3,3 milhões) tem menos de 14 anos 

( IBGE 1999 ) e trabalham nos diferentes setores econômicos formais e 

informais, estando presente em todas as regiões, distribuídos igualmente 

entre as áreas urbanas e rurais do país. Mais de 54% das crianças 



trabalhadoras não sabem ler nem escrever e trabalham em alguns casos 

até 60 horas por semana, o que nos leva a crer que grande parte delas 

não freqüenta a escola ou, pelo menos, tem a sua educação prejudicada 

pelo trabalho.3 Para esses brasileiros a infância jamais será lembrada 

como a “aurora de suas vidas”, mas como o início de um sofrimento que 

marcará para sempre sua existência. Seu destino já está traçado pela sua 

condição: “Vão continuar as relações de trabalho dos pais, se tornar 

subcidadãos desconhecedores de seus direitos mais elementares se 

formando nas dificuldades para ganhar o pão”12 

A inserção precoce no mercado de trabalho compromete a ida à escola 

em virtude, entre outros fatores, da incompatibilidade de horário entre 

trabalho e freqüência aos bancos escolares. Desse modo, cresce a 

impossibilidade de fácil acesso ao ensino, cerceando as oportunidades, 

perdendo a chance de desenvolver a sua criatividade, seu potencial 

como cidadãos plenos e produtivos e acelerando o processo de exclusão 

social. Submetidos a condições adversas, desde a mais tenra idade, à 

mercê de políticas improvisadas e paliativas, a maioria dos jovens 

brasileiros apenas sobrevive sem contar com as condições necessárias 

para o seu desenvolvimento integral. 18 

 

2  Causas  

As mais diversas causas tem sido apontadas como geradoras, 

incentivadoras e mantenedoras do trabalho do menor no Brasil. É 

importante conhecer as causas porque descortinam as possibilidades de 

encontrar soluções para a sua erradicação. 

Sem qualquer pretensão de querer dar solução ao problema, mas apenas 

a título de subsídios para uma apurada reflexão, gostaria de apontar o 

que se entende  constituir nas principais causas, que levam a exploração 

do trabalho infantil.  



2.1  Excessiva pobreza da população  

 Apesar de situar-se entre as dez maiores economias do mundo e ser 

considerado o país mais rico da América Latina, o Brasil é reconhecido 

como um dos países de pior distribuição de renda do planeta. 

O Brasil tem a impressionante e triste característica de acomodar em 

seu território cidadãos divididos em dois grupos: o de pobres e 

miseráveis e o de ricos e emergentes, sendo o primeiro imenso e o 

segundo, minoria. 22  

Antônio Chaves 6 denomina o fenômeno da divergência econômica de 

classes sociais brasileiras de apartheid social, justificando, para tanto, 

que “o povo brasileiro está hoje dramaticamente dividido entre cidadãos 

e subcidadãos. Desemprego, subemprego, subnutrição, submoradia, 

analfabetismo e semi-analfabetismo são manifestações de uma única e 

mesma realidade político social: a subcidadania. No interior desse 

quadro a não escolarização e a desescolarização precoce das crianças e 

o seu ingresso no mercado de trabalho abusivo e explorador é um 

fenômeno revestido de uma trágica naturalidade.” 

Não há expectativa e tampouco possibilidade de mudança ascendente de 

classe social, salvo esporádicos casos que muitas vezes são noticiados e 

exaltados pela mídia. Dessa forma, o estado de pobreza absoluta ao qual 

se sujeita quase 45% da população brasileira não só é tendente a 

estratificar-se como a piorar, considerando-se o incessante crescimento 

demográfico do país, bem como o círculo vicioso formado nessa 

situação. 

O círculo vicioso se faz presente porque os trabalhadores pobres 

recebem um salário muito baixo devido ao fato de possuírem 

insuficiente ou nenhuma instrução e, como os mesmos não tem tempo 

ou oportunidade para o estudo, permanecem ganhando pouco e cada vez 

menos, com o crescimento da oferta de mão-de-obra mais e mais barata. 



A desqualificação do profissional o encaminha a empregos periféricos e 

indignos. 

Desse modo, afirma-se que o trabalho infantil está concentrado nas 

categorias sociais mais pobres do país e devido a essa situação pode-se 

dizer que as crianças que trabalham vivem em grupos marginalizados 

pela sociedade brasileira, já que a situação financeira delas as deixam à 

margem da cidadania. 

Embora a existência do trabalho infantil tenha suas raízes na má 

distribuição de riquezas, na fome, no tratamento das minorias sociais, 

na educação e na estrutura econômica dos países, é verídico afirmar que 

esses fatores têm íntima ligação com a pobreza, sendo aquelas causas 

geralmente desta oriunda, ainda mais quando observamos que no Brasil 

as crianças da classe média e alta não trabalham. A ligação entre a 

pobreza e o trabalho infantil é evidente no quadro socioeconômico 

brasileiro. Essa atividade exploratória está concentrada nas classes 

sociais mais baixas da sociedade. 

Deste panorama podemos extrair que a pobreza se relaciona ao trabalho 

infantil de forma inversamente proporcional à relação da escolaridade e 

da renda. 7,11,13,14 

 

2.2   A privação educacional  

Outra causa é a privação de educação adequada. A escola, quando 

existe, é formal e inadequada. Não prepara para a profissionalização e 

não facilita progresso para ocupações rentáveis. 

A péssima qualidade de ensino ministrado a grande parcela da 

população, a falta de perspectiva futura e sem visão de algum progresso 

por cursar a escola, incentiva os pais a introduzir os filhos em busca de 

ocupações mais rentáveis do que a educação. 10 

 



2.3  Fatores culturais 

Uma elevada parcela da população, motivada por fatores culturais aceita 

com naturalidade o uso da mão-de-obra infanto-juvenil. Muitos chegam 

a considerar o trabalho uma solução, não um problema e usam 

argumentos frágeis, como estes: 

o A criança ajuda no orçamento familiar 

Não é função social da criança prover financeiramente e ajudar a 

família a sobreviver. A criança é que deve ser amparada pela família. 

Quando a familia é incapaz de cumprir esta obrigação, cabe ao Estado a 

função, não a criança ou ao adolescente. 

o A criança que trabalha fica mais esperta 

O argumento de que a criança fica mais esperta, valoriza mais o 

dinheiro e aprende a lutar pela vida é irreal, pois o trabalho precoce 

nunca foi pré-requisito para uma vida bem-sucedida. 

É através da escola que crianças e adolescentes desenvolvem toda a sua 

potencialidade e preparam-se para o futuro. 

o O trabalho enobrece: antes trabalhar do que roubar 

O roubo não é alternativa para o trabalho de crianças e adolescentes. O 

trabalho é que marginaliza estas crianças, que ficam desprovidas das 

oportunidades oferecidas a outras crianças e adolescentes. 

As alternativas para o trabalho de crianças e adolescentes é a escola, a 

família, atividades culturais e de lazer. 16 



2.4  Inserção da mulher no trabalho 

A inserção da mulher no trabalho com salário obrigou a  deixar os filhos 

em casa e o trabalho doméstico passou a ocupar as crianças por longos 

períodos, principalmente as meninas, que passaram a cuidar dos irmãos 

menores, e em muitos casos, dos filhos de outras mulheres da 

vizinhança que trabalham fora de casa, muitas vezes sem receber nada 

por esse aumento de serviço. 

Realizam ainda todo o trabalho doméstico, ficam exaustas em idade 

precoce e mesmo quando tentam freqüentar a escola por algumas horas, 

para cumprir a lei, não conseguem acompanhar. É uma das razões da 

evasão escolar consentida pelos pais,  pois a consideram mais útil na 

família. 10 

 

2.5  Passividade infantil 

 A passividade das crianças, sem conseguir se organizar para reclamar 

de sua condição é uma das causas do abuso no trabalho infantil. 

Quando as crianças repetem o ano, ou não se comportam bem na escola, 

a opção para trabalhar, em qualquer atividade, é a que emerge na 

família com a maior facilidade. “Não dá para a escola”.10 

 



3  Tipos de atividades exercidas 

Inúmeras são as atividades econômicas exercidas por crianças e 

adolescentes no nosso país. São mais de 7 milhões de crianças e 

adolescentes incorporadas ao processo produtivo, incluídas na categoria 

de pessoas “ocupadas” em atividades remuneradas ou não, em 

empregos irregulares, informais, ilegais, em regime de economia 

familiar ou atuando no mercado doméstico. 

O trabalho infantil está presente em todas as regiões. No entanto, a 

maior incidência se dá nos municípios das regiões Sul e Nordeste, 

sendo que no Nordeste ele se concentra na zona rural enquanto na 

região Sul a concentração está nas cidades. 

Somente a partir da elaboração do primeiro diagnóstico nacional 

realizado pelo Ministério do Trabalho, em 1996, foi possível visualizar 

o problema de forma mais ampla e sistemática. 

O estudo, intitulado Diagnóstico Preliminar dos Focos do Trabalho da 

Criança e do Adolescente no Brasil, objetivando sistematizar 

informações colhidas junto as Comissões Estaduais de Combate ao 

Trabalho Infantil criadas nas Delegacias Regionais do Trabalho e 

compostas por agentes da Inspeção do Trabalho, consiste no 

mapeamento por região dos locais de trabalho infantil com a 

discriminação das atividades realizadas e das características e condições 

de trabalho, bem como dos riscos que elas causam a saúde e a 

segurança. 

De forma geral, as atividades são realizadas em ambientes insalubres e 

perigosos, com jornada excessiva, falta de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI), manuseio de objetos cortantes, má alimentação e 

ausência de anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

A relação a seguir mostra as atividades em que há inserção de trabalho 

de crianças e adolescentes. 



Região Norte – Cultura do milho, do algodão, de hortifrutigranjeiros, de 

cereais; serviços de sorveteria, de metalurgia, de engraxate, de oficina 

mecânica e de móveis; em carvoaria, em postos de gasolina, de venda e 

distribuição de jornais, de quebra de concreto, extração de castanha-do-

pará e vegetal (seringa). 

Região Nordeste – Cultura da laranja, da cana-de-açúcar, do fumo e do 

sisal;  serviços em salinas em tecelagem; distribuição e venda de jornal. 

Região Centro-oeste – Cultura de melancia, da mandioca, do tomate, da 

goiaba, da cana-de-açúcar, do algodão, da erva-mate, do milho, de 

sementes de pastagens; serviços em serraria/madeireira, em oficina 

mecânica, em carvoaria, de panfletagem, de catador de lixo; em 

diversos programas de assistências (guarda-mirim) e em pedreiras. 

Região Sudeste – Cultura do alho, do milho, do amendoim, da batata, 

da cana-de-açúcar, do café, da goiaba, do feijão; serviços em pedreira, 

oficinas mecânicas, em transporte de lenha, de beneficiamento de 

mármore/granito; confecção. 

Região Sul - Cultura da laranja, da cana-de-açúcar, da mandioca; 

serviços em cerâmica, de venda e distribuição de jornais, em cristaleira, 

em construção civil, em extração de ametista e de acácia; em 

supermercados. 

Nesta avaliação não se pode esquecer do trabalho doméstico, urbano ou 

rural, seja no próprio âmbito familiar, seja atendendo a terceiros. 

Diante da “terceirização” de determinadas atividades vinculadas a 

indústria, confrontamo-nos com uma nova realidade de “trabalho 

irregular” de crianças e jovens a qual escapa do controle da fiscalização. 

Como exemplo, podemos citar a atividade do pesponto vinculada a 

indústria de calçados, atividade esta desenvolvida em garagens e fundos 

de quintais, na maioria das vezes lugares com pouca luz e circulação de 

ar deficitária. 3,7,11   



 

4  Conseqüências físicas e sociais 

Os menores trabalhadores geralmente se originam nas classes pobres da 

população e trazem consigo reflexos das más condições de vida da 

família, quer em condições de moradia, que é precária na grande 

maioria; quer em relação à alimentação, que por ser deficiente 

prejudica-os desde o nascimento; quer em relação às condições 

sanitárias, que propiciam uma série de doenças; quer em relação à 

vestimenta, que não os protege adequadamente. 

Em decorrência desses fatos, o menor que trabalha precocemente tem 

previamente retardo no crescimento e desenvolvimento, desnutrição, 

fadiga, doenças e reduzida capacidade para qualquer atividade, 

inclusive para trabalhos leves. 

Por outro lado, as empresas que empregam esta mão-de-obra, por terem 

uma economia frágil, pouco investem em máquinas e equipamentos 

que, em geral, são obsoletos. Estes empregadores não investem nas 

melhorias das condições de segurança e na promoção da saúde dos 

trabalhadores.16 

Em decorrência dos fatores enumerados, o resultado não poderia ser 

diferente do relacionado abaixo: 

o Acidentes do trabalho; 

o Doenças relacionadas com o trabalho; 

o Corpos deformados; 

o Envelhecimento precoce; 

o Abandono da escola; 

o Retardo do crescimento; 

o Retardo do desenvolvimento; 

o Baixa qualificação profissional. 



O trabalho infantil deixa marcas profundas na formação moral e 

emocional das crianças, afora prejudicar, e muito, o seu 

desenvolvimento físico, biológico e psíquico. 

Comenta-se a seguir alguns aspectos do trabalho infantil e as suas 

conseqüências na saúde das crianças e adolescentes. 

 

4.1 Ambientes / Condições de trabalho 

 

4.1.1 Ambiente natural – Quando em trabalhos em contato direto com 

a natureza, as crianças e adolescentes se expõem a condições climáticas 

adversas (frio, sol, chuva, calor, umidade); animais perigosos, riscos de 

infecções ( tétano, por exemplo), acidentes com animais peçonhentos, 

doenças transmitidas por insetos, parasitas, etc. 

 

4.1.2 Ambiente de trabalho – Os locais de trabalho, na grande maioria 

das vezes, são insalubres e perigosos, os riscos à saúde são os mais 

variados: ergonômicos, físicos (calor, frio, deficiente iluminamento, 

vibração, radiações), agentes químicos, etc. 

Os equipamentos e máquinas utilizados pelos menores são inadequados 

ao trabalho na sua idade com máquinas desprovidas de proteção contra 

acidentes e sem manutenção adequada. O trabalho é feito sem 

equipamento de proteção.16 

 

4.1.3  Trabalho realizado – O trabalho realizado por crianças e 

adolescentes é árduo se considerarmos a natureza do mesmo 

(movimentos e carga), a postura ( em pé, sentados de forma incorreta, 

curvados, de joelhos), a carga mental (monotonia, trabalho repetitivo, 

trabalho sob pressão). 



Crianças e adolescentes são tratados como adultos pequenos, assumindo 

responsabilidades de adultos. 

As necessidades básicas de uma pessoa não são atendidas, tais como: 

água potável, boas condições de higiene, roupas e locais adequados para 

as refeições. 

 

4.2 Trabalho precoce e saúde 

 

4.2.1 Trabalhos pesados e/ou posturas inadequadas 

A realização de trabalhos carregando pesos muito acima da sua 

capacidade e a permanência por longas horas na posição em pé, sentado 

erroneamente ou curvado provocam danos irreparáveis aos ossos longos 

do corpo em crescimento, à coluna vertebral e aos músculos em geral. 

Até os 21 anos no homem e 18 anos na mulher não existe a ossificação 

completa, o que contra-indica a realização de esforços, pois podem 

influir nos discos epifisários, deformando os ossos. 

É muito comum nestes jovens trabalhadores a ocorrência de Cifose 

Juvenil de Scheüermann,  geralmente associada à escoliose, a coxa-vara 

do adolescente e as fraturas por estresse. 

As hérnias ingüinais e escrotais ocorrem freqüentemente, conseqüência 

da fragilidade da parede e dos músculos abdominais em suportar 

excesso de pesos. 

O sistema muscular ainda imaturo e em desenvolvimento entra em 

fadiga muito mais rapidamente que no adulto, mesmo que o jovem 

aparente ter uma massa muscular desenvolvida, uma vez que na criança 

e no adolescente massa muscular não significa força. 

 



4.2.2  Temperatura corporal 

As crianças e adolescentes ao realizar esforços produzem uma maior 

quantidade de calor que os adultos. Talvez a explicação esteja no fato 

de terem a superfície corporal menor que a dos adultos. 

Some-se a esta produção diferenciada de calor o fato de que o tecido 

celular subcutâneo de crianças e adolescentes tem menor 

vascularização, o que dificulta que o sangue circule na superfície do 

corpo, impedindo que o mesmo chegue até a superfície para trocar calor 

com o ambiente. 

Outro fator a ser considerado é a menor atividade das glândulas 

sudoríparas. Produzindo menos suor, dificulta a perda de calor pelo 

corpo por evaporação do suor. Além desses fatos, como tem um menor 

leito plasmático, qualquer perda por suor é significativamente mais 

importante do que em adultos. 

Como conseqüência desses fatores, as crianças e adolescentes estão 

muito mais sujeitas à elevação da temperatura corporal, as 

desidratações, ao cansaço, a fadiga e as cãimbras de calor. 

 

4.2.3  Sistema neurológico 

Até a adolescência, uma série de aptidões motoras continuam a ser 

desenvolvidas, assim como a precisão e velocidade dos movimentos, a 

coordenação muscular e automatismo motor. 

É uma fase favorável à aquisição de técnicas, em que o aprendizado 

produz melhores resultados do que se realizado na fase adulta. 

A inteligência é desenvolvida, assim como a afetividade e a imaginação. 

O sistema nervoso parassimpático predomina nas crianças, traduzindo-

se na intensidade das reações emotivas que incluem as vasculares 

periféricas, palpitações, marcada queda na pressão arterial, etc. 



Nos adolescentes predomina o sistema simpático. Freqüentes quadros 

de sintomas digestivos e cardiovasculares são encontrados em 

adolescentes e a questão que surge é se que a origem dos mesmos é 

mental, o que poderia se originar no trabalho: fadiga, monotonia, ritmo 

de trabalho, medo, pouca adaptação como maiores causas. 

Diversos agentes químicos e físicos, como ruído e vibrações, interferem 

no desenvolvimento do sistema nervoso, tanto central como periférico. 

4.2.4  Pele 

A pele com suas diversas camadas é um órgão extremamente 

importante na proteção do organismo humano contra a ação de agentes 

químicos, físicos e biológicos. 

Quando a pele está lesada, o ingresso de produtos químicos e biológicos 

é facilitado. Existe uma camada córnea que não está completamente 

desenvolvida em crianças e adolescentes, tornando-os mais sensíveis a 

esses agentes, ou seja, os agentes citados lesam a pele e ingressam no 

organismo humano mais facilmente do que nos adultos. 

 

4.2.5  Aparelho digestivo 

O aparelho gastrintestinal de crianças e adolescentes tem uma 

capacidade de absorção de tóxicos muito maior do que em adultos, o 

que o torna uma rota de ingresso de agentes químicos e biológicos. 

Estima-se que 50% do chumbo ingerido por crianças é absorvido 

enquanto apenas 5% é absorvido pelos adultos. 

 

4.2.6  Aparelho respiratório 

Além de participar na hematose, o aparelho respiratório é importante 

entrada de tóxicos no organismo de crianças e adolescentes. Como estes 

têm grande demanda de oxigênio, precisam ventilar muito mais por 

unidade de peso corporal que os adultos. Logo, tóxicos inalados 



penetram muito mais no organismo de crianças e adolescentes que em 

adultos respirando a mesma concentração do agente tóxico. 

 

4.2.7  Metabolização de produtos químicos 

Após a entrada dos produtos químicos no organismo humano ocorre 

uma série de reações bioquímicas que tentam manter o organismo 

íntegro. 

Ocorre a biotransformação quando substancias tóxicas sofrem 

modificações para que mais facilmente sejam eliminadas, surgindo 

elementos menos tóxicos ou atóxicos. 

A biotransformação ocorre no fígado, nos pulmões, intestinos, sistema 

nervoso central e sangue. Os processos são enzimáticos. 

Em crianças e adolescentes estes sistemas enzimáticos não estão bem 

amadurecidos, o que dificulta a transformação destes produtos, que 

permanecem mais tempo no organismo. 

Logo, crianças e adolescentes expostos as mesmas concentrações de 

determinado produto químico que os adultos serão mais afetados que 

estes. 3,7,13,15,16,19 

 

MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

 

1 Retrospectiva histórica 

 

1.1  Na Europa 

Na Antigüidade, o trabalho do menor não se afastava do lar e do 

ambiente doméstico, tinha fins essencialmente artesanais. Os afazeres 

eram ensinados aos menores quase sempre pela própria família, para 

que ao emancipar-se viesse a exercer um trabalho. 



Nas corporações de ofício medievais, os ensinamentos eram ministrados 

pelos mestres e companheiros aos menores aprendizes, onde os mesmos 

eram assistidos e corrigidos até a absorção de boa técnica. 

Toda a proteção legal efetiva verificada em relação à atividade laboral 

do menor desenvolveu-se e modificou-se a partir do surgimento da 

Revolução Industrial, período histórico durante o qual a Europa, mais 

precisamente a Inglaterra, se transformou de sociedade feudal-

mercantil, de economia preponderantemente agrária, numa economia 

industrial, caracterizada pela produção em grande escala mediante a 

utilização crescente das máquinas. 

O número de crianças que trabalhavam cresceu de forma geométrica no 

final do século XVIII com a descoberta do tear. 

No século XIX, com a Revolução Industrial iniciada com a máquina a 

vapor, além dos trabalhos nas minas de carvão, havia o trabalho nos 

moinhos e fiações. 

A população adulta era suficiente para atendera as necessidades das 

indústrias. No entanto, usavam crianças e adolescentes trabalhando a 

mesma quantidade de horas de um trabalhador adulto, ganhando a 

metade do salário deste. Em muitos casos, crianças de cinco ou seis 

anos eram obrigadas a trabalhar de 13 a 16 horas por dia. 

 Condições péssimas como essas, impostas para as crianças pobres, 

rapidamente se desenvolveram para as empresas, que passaram a 

contratar cada vez mais crianças e por salários cada vez menores. As 

famílias também não conseguiam mais dispensar o ganho das crianças 

para se manterem. 

Muitas vezes, com a aprovação de líderes políticos, sociais e religiosos, 

as crianças passaram a trabalhar nos serviços mais perigosos. Os 

resultados sociais malignos incluíam analfabetismo, com ulterior 



empobrecimento maior das famílias e uma multidão de crianças 

doentes, mutiladas e aleijadas. 10, 16, 21  

No início do século XIX com a exploração tão em larga escala, a 

sociedade política começa a organizar-se em defesa do menor. 

A primeira lei de proteção ao trabalho do menor vigorou na Inglaterra 

em 1802. A “Lei Peel” limitou em 12 horas a jornada diária de trabalho 

nas fábricas, proibindo também o trabalho noturno. 

Entretanto, a aprovação de leis que visavam a proteção do trabalho 

infantil não era tão fácil como se imagina. Mesmo com a discordância 

de muitos e influentes políticos e empresários favoráveis à continuidade 

do trabalho infanto-juvenil, algumas leis foram aprovadas em defesa do 

menor. 

Na França em 1813 foi proibido o trabalho de menores em minas. 

Em 1819 na Inglaterra, foi aprovada a lei, que tornava ilegal o emprego 

de menores de nove anos, bem como restringia o horário de trabalho de 

adolescentes de menos de 16 anos para 12 horas nas atividades 

algodoeiras. 

Ainda na Inglaterra, em 1833, a Comissão Sadler proibiu o emprego de 

menores de nove anos e limitou a jornada de trabalho do menor de 13 

anos a 9 horas, além de vetar o trabalho noturno. 

Em 1839, a Alemanha aprovou a lei que proibia o trabalho de menores 

de nove anos e em 1869 a lei industrial fixou a idade mínima de 

admissão em 12 anos. 

Na segunda metade do século XIX, a lei ordinária de proteção ao menor 

é criada na Itália, no ano de 1866. 

A industrialização mais tardia feita pela Itália em relação à Inglaterra, 

França e Alemanha levou este país a conhecer os malefícios que o 

trabalho do menor acarretava se exercido de maneira desregulamentada 

e sem a interferência estatal. 



A onda sindical que se fortalecia no continente europeu, principalmente 

nos paises mais industrializados da época, fazia nascer as primeiras 

legislações referentes à proteção laboral do menor, cuja regulamentação 

definitiva realizou-se com o Tratado de Versalhes e as Conferências 

Internacionais do Trabalho, realizadas pela OIT a partir de 1919. 

É forçoso reconhecer que a legislação pioneira no que diz respeito à 

matéria era superficial, tímida e pouco abrangente. Mas considerando 

que em um momento anterior as leis de proteção ao trabalho 

simplesmente não existiam, haverá a compreensão de que os primeiros 

ordenamentos que tratavam da matéria são elementos de um processo 

histórico, de um embate entre os desamparados e os detentores de 

capital, em um processo que registra ganhos por parte dos primeiros, 

sendo porém os mesmos alcançados de forma paulatina, sofrida e sem a 

garantia de sua total eficácia. 10,11,14,18,20 

 

1.2  No Brasil 

Somente com a abolição da escravatura no Brasil é que foi 

desencadeado o debate sobre o trabalho infantil. “Antes as crianças 

sempre foram exploradas, mas como a escravatura cobria o trabalho 

com adultos e crianças, as crianças pobres e órfãs eram recrutadas para 

o trabalho das fazendas e das casas grandes “dos Senhores”, onde eram 

exploradas e abusadas, mais do que o filho dos escravos que valiam 

dinheiro e essas não valiam.” 10 

O menor trabalhava nas fazendas dos senhores de engenho executando 

pequenos serviços que gradativamente aumentavam de acordo com o 

potencial de cada indivíduo. Era uma escravidão institucionalizada, 

pública e notória. 

Antes da extinção da escravatura nenhuma criança recebia algum ganho 

pelo trabalho que executava. 



Com a massa de escravos livres sem trabalho, as famílias não 

conseguiam sustentar seus filhos, e muitos dos filhos das escravas não 

tinham pai conhecido e ficavam pelas ruas. A crise econômica que 

avassalou o país na época desempregou as famílias dos brancos e seus 

filhos também ficavam à deriva. 

A preocupação maior da sociedade do fim do século XIX era com a 

criminalidade infantil e a procura de soluções para o problema do 

menor abandonado e/ou delinqüente. A experiência da escravidão havia 

demonstrado que a criança era mão-de-obra mais dócil e mais barata e 

com maior facilidade de adaptação ao trabalho. 

Com as ondas migratórias do fim do século, de quase todos os países da 

Europa vieram imigrantes que inicialmente foram utilizados para 

substituir a mão-de-obra escrava no campo. Rapidamente houve a 

instalação desses imigrantes pobres nas cidades do sul do país e com 

experiência de trabalho em fábricas. 

No Brasil, essa mão-de-obra dos imigrantes foi absorvida na indústria, 

sem distinção entre adultos e crianças no trabalho. As denúncias de 

exploração dos menores, as greves por salários e por reduções da 

jornada de trabalho eram feitas igualmente por adultos e crianças. 

Somente em 1891, no Império, foi criado o primeiro diploma legal que 

protegesse o trabalho do menor. 

O decreto 1313/1891, editado quase um século após a primeira lei de 

proteção ao menor (A Lei Peel de 1802 na Inglaterra), já trazia em seu 

preâmbulo os seus objetivos, que eram “atender à conveniência e à 

necessidade de regularizar o trabalho e as condições dos membros em 

avultado número de fábricas existentes na Capital Federal, a fim de 

impedir que, com prejuízo próprio e da propriedade futura da Pátria, 

sejam sacrificadas milhares de crianças....” 



Houve, por parte do então Presidente da República, Deodoro da 

Fonseca, fixação da idade mínima de 12 anos para o ingresso nas 

fábricas, em sete horas não consecutivas a jornada diária dos menores 

de 12 a 15 anos do sexo feminino, e de 12 a 14 anos do sexo masculino 

e em nove horas, nas mesmas condições, os de 14 e 15 anos do sexo 

masculino. 

Houve também a proibição do trabalho de crianças em máquinas em 

movimento e na faxina. 

Em 1917 começou a haver a proibição das crianças menores de 14 anos 

de trabalharem em fábricas. 

No entanto a maioria das crianças pobres e os filhos de imigrantes não 

tinham certidões de nascimento para provar sua idade, o que favorecia 

nas fábricas o trabalho de crianças de 8, 10 e 12 anos. 

“A regulamentação do trabalho infantil só ocorreu em 12 de Outubro de 

1927 com a publicação do Código de Menores, que instituiu medidas 

tendentes a assegurar o desenvolvimento físico, mental e psicológico 

normal do menor com a proibição do trabalho de menores de 12 anos de 

idade, proibição de trabalho de menor de 14 anos nas atividades 

insalubres e perigosas; proibição ao menor de 18 anos de trabalhar em 

lugar perigoso à saúde, à vida, à moralidade, excessivamente fatigantes 

ou excessivo às suas forças; fixação em seis horas não consecutivas da 

jornada de trabalho do menor de 18 anos e proibição ao trabalho 

noturno.” 10 

No entanto, um habeas-corpus suspendeu por dois anos a entrada em 

vigor do Código, porque ele interferia no direito da família em decidir o 

que é melhor para os seus filhos. 

A Constituição de 1934 proibiu no seu artigo 121 o trabalho para 

menores de 14 anos, além de restrições ao emprego de menores em 

trabalho noturno e insalubre. 



A Constituição de1937 manteve a proibição ao trabalho do menor de 14 

anos e incluiu a proibição de trabalho noturno para menores de 16 e, em 

indústrias insalubres, a menores de 18 anos. 

Seguindo a evolução legislativa nacional, veio o Decreto-lei n° 5452, de 

1º/5/43, aprovando a Consolidação das Leis do Trabalho, que destinou o 

capítulo IV (arts. 402 a 441) à proteção do trabalho do menor, inserido 

no Título III - Das normas especiais de tutela do trabalho. 

Com a publicação da CLT, além da condição de aprendiz, a criança de 

14 a 18 anos que podia trabalhar ganhava um “salário de menor”, a 

metade do salário mínimo do trabalhador. 

Nas indústrias da construção civil, que se difundia pelo sul do país, 

muitos dos serviços mais perigosos eram os realizados pelas crianças 

com salário mínimo especial. 

A Constituição de 1946 manteve as bases do que previa a constituição 

anterior. O progresso se deu no aumento da idade mínima para o 

trabalho noturno, que passou de 16 para 18 anos. 

Com a promulgação da Constituição de 1967, houve o retrocesso 

caracterizado pela redução da idade mínima para o trabalho do menor 

de 14 para 12 anos. 

Com a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 houve 

nova alteração, passando de 12 para 14 anos a idade mínima para o 

trabalho. Em dezembro de 1998, uma Emenda Constitucional eleva a 

idade mínima para o trabalho para 16 anos. 

Em 1990, a promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 

n° 8069 de 13/7/90 regulamenta os princípios constitucionais, introduz 

e consolida novos princípios adotados internacionalmente e dedica a 

questão do trabalho do menor todo seu capítulo V, que abordaremos 

oportunamente. 2,9,10,13,20. 

 



2 Aspectos constitucionais e legais 

2.1 Base constitucional 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigos 7°, 

inciso XXXIII e 227, § 3º, incisos I e II, fixou a idade mínima de 16 

anos (Emenda Constitucional nº20, de 15/12/98) para que a criança 

ingresse no mercado de trabalho. 

Constituição da República Federativa do Brasil 

Art 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 

que visem a sua melhoria social; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz; 

Art 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 

cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 3º- O direito à proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

o  Idade mínima de dezesseis anos para admissão ao trabalho, 

observado o disposto no art.7º, XXXIII; 

o Garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

o Garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola.7, 13,14 

 

2.2  A Proteção do Trabalho do Menor na Consolidação das Leis do 

Trabalho 

O Decreto-lei nº 5452 de 1º/5/43 aprova a redação da Consolidação das 

Leis do Trabalho, que entrou em vigor em novembro daquele ano e foi 

sistematizando a esparsa legislação existente, introduzindo disposições 



inovadoras quanto ao trabalho do menor e constituindo o texto 

legislativo básico do Direito do Trabalho no Brasil, enriquecido por 

vasta legislação complementar e por normas constitucionais específicas, 

o que será objeto de detalhada análise. 

 

2.2.1 Princípios 

 

o Capacidade para o trabalho 

Considera-se menor, para os efeitos dessa Consolidação, o trabalhador 

de 14 a 18 anos que não poderá assinar sozinho contrato de trabalho, 

modificar-lhe as cláusulas, assinar distrato ou quitação final. 

Em princípio deverá ser assistido desde os 14 anos (e não representado). 

Poderá, no entanto, assinar recibo de salário (art.439-CLT). Não poderá, 

porém, sem assistência, dar quitação de indenização que lhe for devida 

quando da extinção do contrato de trabalho (art.439-CLT).8 

 

o Carteira de trabalho 

Havia, inicialmente, carteiras distintas para o adulto e para o 

“menor”.Um novo ordenamento foi introduzido pelo Decreto-lei nº926 

de 10/10/69, que instituiu a Carteira de Trabalho e Previdência Social 

em substituição à Carteira Profissional, à Carteira de Trabalho do 

Menor e à Carteira Profissional do Trabalhador Rural. 

 

o Atividades ou operações insalubres ou perigosas 

Ao menor de 18 anos não será permitido o trabalho em locais ou 

serviços insalubres ou perigosos. 

Atividades insalubres são aquelas que por sua natureza, condição ou 

métodos de trabalho exponham os empregados a agentes nocivos à 

saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da 



intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos (art.189-

CLT). 

Atividades perigosas são aquelas que por sua natureza ou métodos de 

trabalho impliquem o contato permanente com inflamáveis ou 

explosivos em condições de risco acentuado (art.193-CLT). 

Portaria nº6 do MTE / SIT, de 5/2/2001 proíbe o trabalho do menor nas 

atividades constantes do Anexo I desta Portaria, consideradas insalubres 

e/ou perigosas.8,20 

 

o Trabalho noturno 

Considera-se como tal a atividade laboral realizada entre as 22 horas de 

um dia e às 5 horas do dia seguinte (art.73, § 2º-CLT). 

No meio rural, o período noturno a ser considerado está previsto na Lei 

nº5889/73,e compreende entre 21 horas de um dia e 5 horas do outro na 

lavoura e entre 20 horas de um dia e 4 horas do outro na pecuária. 

 

o Trabalho penoso 

É caracterizado no art.390-CLT como o serviço que demanda o 

emprego de força muscular superior a 20 quilos para o trabalho 

contínuo e 25 quilos para o trabalho ocasional. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente estende esta proibição aos 

adolescentes de ambos os sexos.8,20 

 

o A moralidade do trabalho do adolescente 

Este princípio, estabelecido no art.405-CLT, veta o trabalho do menor 

em locais prejudiciais a sua moralidade, mencionando ainda, no § 3º do 

mesmo artigo, as atividades consideradas prejudiciais. 

São considerados “prejudiciais à moralidade” o trabalho prestado em 

teatros de revista, boates, cassinos, cabarés, dancings; em empresas 



circenses em funções de acrobatas, saltimbanco, ginasta e outras 

semelhantes. Também incluem-se nestas atividades a produção, 

composição, entrega ou venda de escrito impresso, cartazes, desenhos e 

gravuras, imagens ou objetos que, a juízo da autoridade competente, 

prejudiquem a formação moral; e, finalmente, a venda a varejo de 

bebidas alcoólicas (art.405 § 3º, a e b - CLT). 

A CLT, em seu art.406, confere poderes ao Juiz da Infância e Juventude 

para autorizar a representação em teatros de revista, cinemas, boates, 

etc, ou ainda em empresas circenses, etc, desde que a representação 

tenha fim educativo ou a peça de que participe não possa ser prejudicial 

a sua formação moral, ou desde que se certifique ser a ocupação do 

menor indispensável à própria subsistência ou a de seus pais, avós ou 

irmãos. 

A CLT, no art. 408, prevê a extinção do contrato de trabalho em razão 

de prejuízos de ordem física ou moral com o objetivo de resguardar com 

cuidados especiais o trabalho desenvolvido pelo menor de idade.8,20 

 

o Trabalho em ruas, praças e logradouros 

Previsto no art.405 § 2º- CLT, refere-se a atividades vedadas ao menor, 

salvo autorização do Juiz da Infância e Juventude. 

 

o Jornada de trabalho do menor e horas extraordinárias 

Em princípio, aplica-se ao menor as mesmas regras do trabalho adulto, 

ou seja, trabalho de oito horas, semana de 44 horas, pausa de uma a 

duas horas para repouso e refeição, bem como intervalo de 11 horas, no 

mínimo, entre duas jornadas de trabalho. 

A CLT veda ao menor as horas extraordinárias de trabalho, salvo 

decorrentes de acordo coletivo ou convenção para até mais duas horas, 

independentemente de acréscimo salarial, desde que o excesso de horas 



de um dia seja compensado pela diminuição em outro, de modo a ser 

observado o limite máximo de quarenta e quatro horas semanais. 

 Na hipótese de força maior, a duração do trabalho será, no máximo, de 

doze horas, com adicional de pelo menos 25% sobre a hora normal e 

desde que o trabalho do menor seja imprescindível ao funcionamento do 

estabelecimento.8,20 

 

o Proteção à escolaridade 

A proteção à escolaridade recebeu destaque do legislador trabalhista, a 

qual foi reforçada pelo Estatuto. 

O art.424-CLT impõe ao pai o dever de afastar os menores de empregos 

que diminuam consideravelmente o seu tempo de estudo, reduzam o 

tempo de repouso necessário a sua saúde e constituição física. 

O art.427 estabelece o dever ao empregado de conceder o tempo que for 

necessário para que o menor freqüente as aulas. As férias do empregado 

adolescente deverão coincidir com as da escola (art.136-CLT) e não 

poderão ser fracionadas (art.134 § 2º- CLT). 

 

o Proibição dos períodos de repouso nos locais de trabalho 

O artigo 409-CLT, com o objetivo de preservar a saúde do menor, 

permite a autoridade fiscalizadora determinar a proibição de períodos de 

repouso nos locais de trabalho, evitando dessa forma o prolongamento 

de quaisquer atividades além da jornada de trabalho. 

 

o Aprendizagem 

Destaca-se como uma forma de relação de trabalho especial para o 

adolescente em fase de escolarização e se apresenta no Direito brasileiro 

em duas modalidades, que são: 



Aprendizagem com vínculo empregatício através dos Serviços 

Nacionais de Aprendizagem: esta modalidade de aprendizagem está 

prevista nos artigos 428 a 433- CLT e se dá por via de um contrato de 

trabalho denominado de contrato de aprendizagem, com todas as 

garantias da CLT, no qual deve ser garantido salário mínimo hora, 

ajustado por escrito e por prazo determinado pela duração do curso (não 

mais de três anos), em que o empregador se compromete a assegurar ao 

maior de 14 anos e menor de 18 anos, inscrito em programa de 

aprendizagem, formação técnico-profissional metódica, compatível com 

o seu desenvolvimento físico, mental e psicológico, e o aprendiz a 

executar com zelo e diligência as tarefas necessárias a essa formação. 

O artigo 429- CLT determina que os estabelecimentos de qualquer 

natureza são obrigados a empregar e matricular número de aprendizes 

equivalente a 5%, no mínimo, e 15%, no máximo, dos trabalhadores 

existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação 

profissional. 

Para a efetivação do contrato de aprendizagem é necessário contrato 

escrito com anuência do responsável legal do adolescente; anotação do 

contrato de aprendizagem na CTPS, pelo empregador; registro do 

contrato de aprendizagem no Ministério do Trabalho no prazo de 30 

dias (Portaria 102/74- MTE); conclusão pelo adolescente da 4ª série ou 

que possua conhecimentos mínimos essenciais à preparação 

profissional. 

A formação técnico-profissional a que se refere a CLT, e que é 

referendada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 

caracteriza-se por atividades técnicas e práticas metodicamente 

organizadas em tarefas de complexidade progressiva desenvolvidas no 

ambiente de trabalho. 



A aprendizagem tem dado largos passos de evolução através dos 

Serviços Nacionais de Aprendizado (Senai, Senac, Senar, Senat), que 

são os serviços autorizados a prestar a educação técnico-profissional aos 

menores aprendizes. 

Os Serviços Nacionais são mantidos por um fundo que é fruto de 

contribuições parafiscais obrigatórias, que se repassam aos custos. 

Fundo, pois, que é pago por toda a população, embora gerido pelos 

empregadores. Os Serviços Nacionais cumprem sua missão propiciando 

os cursos na qualidade e quantidade que os recursos permitem. 

Os Serviços Nacionais, no entanto, não conseguem atender ao número 

de adolescentes que podem ou querem profissionalizar-se. A demanda 

extrapola em muito a capacidade dos cursos do sistema “S”. 

Inexistindo cursos dos Sistemas Nacionais ou vagas nos mesmos, duas 

soluções foram previstas para abreviar esta carência: reconhecimento de 

outros cursos e Aprendizagem Metódica no Próprio Emprego – AMPE. 

Pelo Brasil afora há muitas instituições especializadas mantidas por 

órgãos governamentais e não-governamentais que podem propiciar 

ótima aprendizagem a adolescentes. 

Estas entidades deverão contar com estrutura adequada ao 

desenvolvimento dos programas de aprendizagem em condições de  

manter a qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar e 

avaliar os resultados. 

Outra forma é a própria empresa contratante propiciar formação 

profissional, desde que ofereça condições objetivas para manter um 

programa de aprendizagem. A elaboração de tal programa é 

relativamente fácil. Esta modalidade não é certamente a mais perfeita, 

pois a empresa pode não contar com recursos tão bons como os dos 

cursos especializados em formação profissional. No entanto, como é 

grande a demanda de aprendizagem e escassos os recursos institucionais 



para cobrí-la, afastar sistematicamente a AMPE não é uma política 

adequada. 

 Tem-se notícia de que empresas estão sendo procuradas e têm 

oferecido espaço para uma aprendizagem de qualidade nesta 

modalidade. 

A duração do trabalho do aprendiz não deve exceder a seis horas 

diárias, sendo vedadas a prorrogação e a compensação de jornada 

(art.432-CLT). 

O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o 

aprendiz completar dezoito anos, ou ainda antecipadamente nas 

seguintes hipóteses: desempenho insuficiente ou inadaptação do 

aprendiz; falta disciplinar grave; ausência injustificada à escola que 

implique em perda do ano letivo; a pedido do aprendiz. 5,6,9,17,20 

Aprendizagem sem vínculo empregatício: a única possibilidade de 

trabalho para o adolescente sem vínculo de emprego é a condição de 

estagiário. Esta forma de aprendizado é regida pela Lei nº 6494/77, 

alterada pela Lei nº 8859/94, e deverá ter os seguintes requisitos: 

- Que o adolescente esteja matriculado em cursos de educação 

superior, profissionalizante de ensino médio ou escolas de educação 

especial do ensino público e particular. 

- Que o estágio se realize em setores das empresas privadas ou órgãos 

da Administração Pública que efetivamente possibilitem a 

complementação do ensino mediante a compatibilidade entre as 

matérias teóricas exigidas pelo curso freqüentado e as atividades 

exercidas. 

- Que o estágio venha a ser planejado, executado, acompanhado e 

avaliado pela instituição de ensino segundo os currículos, programas 

e calendários escolares.  



- Formalização de um termo de compromisso entre o estudante e a 

parte concedente, com intermediação obrigatória da instituição de 

ensino. 

- Que haja compatibilidade entre a jornada de atividade do estágio 

(parte prática) e o horário escolar (parte teórica), recomendando-se 

que não ultrapasse a quatro horas diárias, visando priorizar a 

freqüência em escola diurna. 

- O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e o 

estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação 

que venha a ser acordada. 
- Carga horária, duração e jornada de estágio curricular não inferior a 

um semestre letivo.20 

 

o A prescrição e o trabalhador adolescente 

Estabelece o artigo 440-CLT que contra menores de 18 anos não ocorre 

nenhum prazo prescricional. A intenção do legislador foi dar proteção 

ao trabalhador menor de idade, notoriamente mais sujeito a ser lesado, 

quase sempre sem perceber. 

Dessa forma, se um jovem trabalha entre as idades de 14 a 17 anos, 

contra ele não corre nenhum prazo de prescrição até completar a sua 

maioridade trabalhista, ou seja, 18 anos. 

A partir desse momento passam a valer os prazos estabelecidos no 

inciso XXIX do artigo 7º- CF, para que reivindique quaisquer direitos 

lesados.8 

 

o Fiscalização do trabalho 

De nada vale a fixação de limites e medidas de proteção abrangentes 

sem que haja um controle permanente e efetivo pela sociedade 

constituída das condições do trabalho do menor. 



É necessário maior fiscalização, seja nas áreas urbanas ou rurais, 

exigindo-se maior engajamento e participação dos sindicatos. 

A fiscalização nas áreas rurais é ainda muito precária, e nos centros 

urbanos apesar de mais organizada e estruturada, tem sido fonte de 

fraudes e corrupções. 

No âmbito dos municípios, caberá a autoridade judiciária fazê-lo na 

forma do art.406 da CLT; ao Conselho Tutelar encaminhar ao Judiciário 

os casos de violação, sem excluir a fiscalização realizada pelas 

Secretarias do Trabalho e demais órgãos de fiscalização ligados ao 

Poder Público. 8,9,10, 20, 21 

 

 2.3  A Proteção do Trabalho do Menor no Estatuto da Criança e do 

Adolescente 

O Estatuto da Criança e do adolescente dedica todo o seu capítulo V, 

que abrange os artigos 60 a 69, as disposições referentes “Do Direito à 

Profissionalização e à Proteção no Trabalho”. 

A elaboração de um capítulo específico no Estatuto da Criança e do 

Adolescente com o objetivo de tratar da proteção do trabalho do menor 

foi alvo da crítica de muitos doutrinadores, que entenderam como 

desnecessária a formulação desse capítulo, justamente por repetir quase 

que totalmente o disposto na Constituição Federal de 1988, na 

Consolidação das Leis do Trabalho e demais diplomas legais que tratam 

do assunto. 

Alguns de seus dispositivos superpõem-se desnecessariamente aos arts. 

402 a 443 da CLT. 

Daremos maior ênfase aos artigos do estatuto que ainda não foram 

abordados no capítulo referente às medidas de proteção da CLT, ou que 

não foram analisados em toda a sua extensão. 

 



o “Proibição de qualquer trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a 

partir dos quatorze anos”, Art. 60. 

Esta nova redação é dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

dezembro de 1998, que alterou o original do inciso XXXIII do art.7º da 

Lei Maior e abrange todos os tipos de trabalho, seja no campo ou na 

cidade, autônomo, em regime familiar ou cooperativo. 

O texto constitucional apresenta três faixas etárias em que o trabalho do 

adolescente pode desenvolver-se: a partir de 14 anos na “condição de 

aprendiz”; 16 anos para trabalho executado fora do processo de 

aprendizagem; 18 anos para trabalho noturno, insalubre e perigoso. 

Assim dispondo, o texto constitucional proíbe “qualquer trabalho” 

numa relação de emprego abaixo dos 14 anos de idade. 

Dessa maneira recebe a qualificação de “infantil” o trabalho que se 

realiza abaixo da idade mínima de 16 anos. 2, 6, 8, 9,10, 18, 20 

 

o Proibição do trabalho que seja prejudicial a sua formação e ao 

seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social 

No art.67-III, o legislador estatutário preocupou-se com o 

desenvolvimento físico, psíquico, moral e social do adolescente, 

vedando os tipos de trabalho assim caracterizados. 

Há trabalhos que ofendem a moral e os bons costumes, sejam quais 

forem os locais onde se desenvolvam. Como exemplo, temos os 

serviços vinculados ao jogo proibido, à prostituição, ao tráfico de 

drogas. 

Existem outros trabalhos que não são imorais, mas fatores 

circunstanciais podem não aconselhar o seu desempenho por 

adolescentes por falta de maturidade física ou psicológica. 



A respeito do trabalho socialmente prejudicial, o art.149 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente dispõe que cabe à autoridade Judiciária 

disciplinar através de portaria ou autorizar, mediante alvará, as 

hipóteses enumeradas no referido artigo. 2, 9, 17, 20 

 

o A aprendizagem no Estatuto 

A lei nº 8069/90 definiu aprendizagem como a formação técnico-

profissional ministrada segundo as diretrizes e bases da legislação de 

educação em vigor (art.62), priorizando o processo educacional que 

envolve a aprendizagem escolar e a profissionalizante. 

O art. 62 do ECA coloca a aprendizagem numa visão ampla inserindo-a 

no processo educacional e na educação permanente e continuada. Ela é 

uma das primeiras etapas de um processo que deve perdurar e sempre se 

aperfeiçoar durante toda a vida do cidadão. 9 

A aprendizagem técnico-profissional deve ser um ensino com 

alternância (conjugando-se teoria com prática), metódico (operações e 

módulos ordenados em conformidade com um programa em que se 

passa do menos complexo para o mais complexo), sob orientação de um 

responsável (pessoa física ou jurídica), em ambiente adequado (pessoal 

docente, aparelhagem).  

Segundo o Glossário da UNESCO, ensino técnico e profissional é termo 

utilizado em sentido lato para designar o processo educativo quando 

este implica, além de uma formação geral, estudos de caráter técnico e a 

aquisição de conhecimentos e aptidões práticas relativas ao exercício de 

certas profissões em diversos setores da vida econômica e social. Como 

conseqüência de seus objetivos extensos, o ensino técnico e profissional 

distingue-se da formação profissional que visa essencialmente à 

aquisição de qualificações práticas e de conhecimentos específicos 



necessários para a ocupação de um determinado emprego ou de um 

grupo de empregos determinados. 

O ensino técnico e profissional deverá constituir uma parte integrante 

do sistema geral de educação e, em face disso, uma atenção particular 

deverá ser concedida a seu nível cultural. Deverá exceder a simples 

preparação para o exercício de uma determinada profissão, preparação 

cujo objetivo principal é fazer com que o estudante adquira 

competências e conhecimentos teóricos estritamente necessários a esse 

fim. Deverá, juntamente com o ensino geral, assegurar o 

desenvolvimento da personalidade, do caráter e das faculdades de 

compreensão, de julgamento, de expressão e de adaptação. Para isso, 

conviria elevar o conteúdo cultural do ensino técnico e profissional a tal 

nível que a especialização inevitável não fosse empecilho ao 

desenvolvimento de interesses mais amplos.” (Technical and vocational 

education. Recommendation by UNESCO and International Labour 

Organization, Paris, UNESCO e Genebra, OIT, 1965, p. 34). 2, 8, 9, 20 

o Bolsa de aprendizagem 

O art. 64, exigindo regulamentação, assegura ao adolescente até 14 anos 

a bolsa de aprendizagem, entendendo aí a bolsa de aprendizagem sem 

vínculo empregatício ligado ao sistema de estágio. “A bolsa é o valor 

em dinheiro pago ao educando que está submetido a um processo de 

aprendizagem escolar, para sua manutenção na aprendizagem, ou no 

estágio realizados em empresas ou locais apropriados à prática dessa 

aprendizagem. A bolsa não é, necessariamente, paga pelo empregador 

ou local que fornece o estágio; pode ser uma contribuição de outros 

setores, como, por exemplo, o próprio governo.” 20 

 

o Trabalho educativo 



O art.68 § 1º - ECA define o trabalho educativo como a atividade 

laboral em que as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento 

pessoal prevalecem sobre o aspecto produtivo. 

Deverá, portanto, integrar um programa social executado sob 

responsabilidade de entidade governamental ou não-governamental sem 

fins lucrativos, necessários a capacitá-lo para o exercício de atividade 

regulamentar remunerada. 

O parágrafo 2º do art.68 prevê que a remuneração que o adolescente 

recebe pelo trabalho efetuado ou a participação na venda dos produtos 

de seu trabalho não desfiguram o caráter educativo. 

O trabalho educativo não é uma atividade laborativa qualquer, mas faz 

parte de um projeto pedagógico que vise o desenvolvimento pessoal e 

social do educando. Portanto o ritmo e o desenrolar das atividades 

deverá ser conduzido por um programa preestabelecido. 

A produção deverá originar um produto que possa ser vendido dentro 

das exigências de qualidade e competitividade. Uma produção que 

implique custo e benefício capaz de remunerar quem o execute. 

A remuneração pode ser prefixada com determinada regularidade 

(mensal, por exemplo), ou decorrente do que se apura da venda dos 

produtos fabricados pelos adolescentes. 

 

o Garantia de acesso e freqüência escolares obrigatórias, horários 

especiais para o exercício das atividades e atividade compatível 

com o desenvolvimento do adolescente 

Estas são normas especiais que devem ser seguidas de acordo com o 

art.63-ECA dispondo que a formação profissional obedecerá aos 

seguintes princípios: 

Garantia de acesso e freqüência ao ensino regular 



Uma vez que a aprendizagem é um processo educacional como um 

todo, não seria coerente que ela se fizesse à margem da escolaridade.  

A aprendizagem exige um mínimo de conhecimentos teóricos (desenho, 

leitura de tabelas, matemática, etc) que só são obtidos com uma 

escolaridade regular e contínua, adquirida no ensino regular. 

Atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente 

Em todo o trabalho do adolescente, principalmente o realizado na fase 

de aprendizagem, há de se levar em conta que a pessoa que o executa 

está em fase de desenvolvimento físico, psíquico, moral e social, não 

bastando, pois, a simples exclusão do trabalho noturno, perigoso, 

insalubre e penoso. 

O trabalho incompatível com o desenvolvimento do adolescente 

provoca um grande desgaste psíquico no mesmo segundo estudo da 

Organização Mundial de Saúde. 

Horário especial para o exercício das atividades 

A aprendizagem idealmente deve ser feita pela alternância de teoria e 

prática. Quando existe uma distorção desse princípio esquece-se que a 

aprendizagem é uma modalidade de trabalho educativo em que as 

exigências pedagógicas devem prevalecer sobre o produtivo ou não se 

observa o equilíbrio entre teoria e prática. Entende-se que o elemento 

tempo pode ser distribuído diversamente com períodos mais longos ou 

curtos na teoria seguidos de mais longos ou curtos na prática. Cabe ao 

programa garantir o equilíbrio. 

 

o Assegurado trabalho protegido ao portador de deficiência  

“Esta obrigatoriedade decorre do próprio texto constitucional (art.227 

§1º, II), onde este compromisso é taxativo, com a criação de programas 

de prevenção e atendimento especializado para os portadores de 

deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 



do adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o 

trabalho e a convivência....” 9  

O art.66-ECA propõe a integração do adolescente portador de 

deficiência na comunidade e a superação de sua própria deficiência, 

evitando a marginalização. 

Em relação aos direitos sociais, o adolescente portador de deficiência se 

ampara principalmente no art.7º, XXI, CF. que proíbe qualquer 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 

trabalhador portador de deficiência. 

Cabe, no tocante a essa matéria, a competência comum da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em relação a saúde e à 

assistência pública, para proteção e garantia das pessoas portadoras de 

deficiência (art.23, II), artigos, estes, que não são específicos quanto ao 

adolescente, mas a todos os portadores de deficiência. 

 

o Direito à profissionalização e à proteção no trabalho observado 

os seguintes aspectos, entre outros: (Art.69-ECA) 

- Respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento 

- Capacitação adequada no mercado de trabalho  

A Constituição dispõe que é dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à 

profissionalização e especial proteção ao trabalho (art.227). 

O Estatuto da Criança e do Adolescente dá ênfase a profissionalização, 

porque sem ela a educação é imperfeita e também o adolescente não 

terá um lugar qualificado no mercado de trabalho. 

O ideal seria uma formação de base polivalente que propiciasse maior 

versatilidade para passar do exercício de um oficio para outro, 

sobretudo nas épocas de crise e desemprego. 



Deveria haver um estudo prévio sobre as condições do mercado em 

absorver a mão-de-obra qualificada saída dos programas de 

qualificação, evitando dessa forma a emigração para outras regiões e 

cidades, contribuindo para o inchaço dos grandes centros urbanos. 2, 6, 9 



CONCLUSÃO 

 

O trabalho infantil consiste em um dos maiores desafios enfrentados 

pela sociedade brasileira e mundial. Com profundas raízes na história 

social do Brasil, o problema, agravado pelo processo de globalização, 

vem adquirindo visibilidade cada vez maior perante o público nacional 

e internacional, por conseguinte, gerando uma forte indignação coletiva. 

Há o reconhecimento por parte da sociedade de que grande número de 

nossos jovens ainda é vítima de alguma espécie de exploração, 

violência ou opressão. 

Combater o trabalho infantil é uma tarefa bastante complexa, em um 

país de dimensões continentais, com uma grande diversidade cultural e 

econômica nas suas várias regiões. O trabalho infantil está 

freqüentemente associado à pobreza e às desigualdades sociais, nas 

quais a criança brasileira vítima de uma situação econômica e social 

adversa, vive uma realidade dramática e cruel, em que a infância não é 

o período das brincadeiras, do lazer, da fantasia, do descompromisso. É, 

isto sim, época de trabalho árduo, de mãos calejadas, de obrigações mil 

e direito algum. 

Passados mais de uma década da vigência da Constituição de 1988 e do 

Estatuto da Criança e do Adolescente de 1990, os problemas 

relacionados à exploração da criança e do adolescente continuam tão 

sérios ou até mais graves quanto os que na época, motivaram os 

legisladores a conferir-lhes tratamento especial. 

É inquestionável a grande evolução legislativa que houve nos últimos 

anos. A lei passou a disciplinar várias matérias fundamentais ao 

desenvolvimento físico e moral dessas pessoas, que, de alguma forma, 

não possuem capacidade plena para, por elas próprias, alcançarem a 

proteção de seus interesses e defenderem seu espaço na sociedade. 



Apesar das proibições legais, milhões de crianças trabalham no Brasil. 

Meninos e meninas perdem, nos cabos de enxada, marretas ou foices, 

anos de estudo. Trocam a infância, a saúde e o futuro por diminutos, 

mas preciosos salários, com os quais reforçam o orçamento familiar. 

Temos uma boa legislação e diversos instrumentos para efetivá-la, 

porém ainda verificamos que o previsto na legislação não corresponde à 

condição de grande parte das crianças e adolescentes de nosso país. 

Toda e qualquer medida de proteção está fadada ao insucesso se não 

houver imposição de penalidade eficaz e uma permanente fiscalização. 

Ao Ministério do Trabalho competiria a fiscalização das regras e a 

aplicação de multas, passando antes por uma ampla campanha de 

conscientização, tanto dos empregadores como dos beneficiários e dos 

pais e responsáveis pelos menores, tudo sob o acompanhamento atento 

do Ministério Público, na sua função institucional de fiscal da lei e 

guardião dos interesses da coletividade. 

Existe, no entanto, uma grande distância entre o que a lei assegura e a 

qualidade de vida que elas desfrutam. Ou seja, uma boa legislação, que 

lhes assegure condições dignas com diversos instrumentos previstos 

para efetivá-la mostra-se de fundamental importância para modificar a 

situação, mas não suficiente. 

De nada vale a vigência de uma verdadeira “carta de intenções” 

protetora do trabalho do menor, caso não exista uma política séria e 

determinada para garantir uma educação de qualidade, diminuir a 

evasão escolar, priorizar e promover medidas que possibilitem melhor 

ganho salarial aos trabalhadores adultos, de geração de empregos, 

evitando-se dessa maneira que a criança e o adolescente sejam 

obrigados a trabalhar em substituição aos seus pais desempregados ou 

para complementar a renda familiar. 



Deve-se planejar e executar ações que permitam a redução das 

desigualdades regionais e sociais, para tanto, o governo federal deveria 

promover políticas de incentivo e de crescimento econômico 

privilegiando as regiões onde se concentram os bolsões de pobreza. 

A evidente complexidade da questão e as dificuldades para solucioná-la 

não devem ser obstáculos para se agir com eficácia: de maneira 

repressiva, quando a exploração, o abuso ou a negligência forem 

observados; de forma corretiva quando o trabalho da criança decorrer da 

ignorância ou estado de miséria da família e preventivamente sob o 

incentivo e o apoio concreto de políticas sociais verdadeiramente 

voltadas para a promoção da família carente. 

O objetivo de todos deve ser o de assegurar às crianças um espaço de 

cidadania. 

Nessa tarefa, é importante o engajamento de toda a sociedade, 

estabelecendo uma estreita cooperação com o governo e organizações 

não-governamentais de forma que se erradique o trabalho infantil de 

todas as regiões do Brasil. 

Realmente não é tarefa fácil, mas lhes devemos nossos esforços. Caso 

contrário estaremos sendo omissos e ainda cúmplices de um hediondo 

crime social.  
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